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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragao: 01/09/2006 a 30/09/2006
NULIDADE. NAO CONFIGURAGCAO.

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
e 0s despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO. ESFERA
ADMINISTRATIVA. NAO CABIMENTO. SUMULA CARF N° 02.

Em razéo do disposto na simula CARF n° 02, o CARF nédo é competente para
se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

RESPONSABILIDADE POR INFRACOES.

Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infraces da
legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséo de seus efeitos.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/09/2006 a 30/09/2006

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE
APURACAO DE CONTRIBUICOES SOCIAIS DACON.

A entrega de Demonstrativo de Apuracdo de Contribuicbes Sociais DACON
apos o prazo previsto pela legislacdo tributaria sujeita a contribuinte a
incidéncia da multa correspondente.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 49,

Nos termos da sumula CARF n° 49, o instituto da dendncia espontanea nédo
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario interposto, ndo conhecendo do argumento relacionado a
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 Período de apuração: 01/09/2006 a 30/09/2006
 NULIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO.
 Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. ESFERA ADMINISTRATIVA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF Nº 02.
 Em razão do disposto na súmula CARF nº 02, o CARF não é competente para se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão de seus efeitos.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/09/2006 a 30/09/2006
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DACON.
 A entrega de Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais DACON após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 49.
 Nos termos da súmula CARF nº 49, o instituto da denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário interposto, não conhecendo do argumento relacionado à inconstitucionalidade da multa aplicada, na parte conhecida, em afastar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, às fls. 68/69 dos autos:
Trata o presente processo do Auto de Infração (Rastreamento nº 940817361), no valor de R$ 3.734,18, lavrada em decorrência da entrega em atraso do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON, de setembro de 2006.
A interessada foi cientificada da exigência fiscal em 18/07/2011 e apresentou em 16/08/2011 impugnação cujo conteúdo é resumido a seguir.
Após um breve relato dos fatos, a interessada suscita, preliminarmente, a nulidade do lançamento em face da existência de vícios contidos no mesmo. Sustenta que o auto de infração não foi motivado e não possui fundamentação, em afronta ao disposto no art. 50 da Lei 9.784/99 e art. 11 do Decreto 70.235/72. E, por fim, argumenta que não pôde compreender a exata origem das �pendências� que lhe foram imputadas e que a exigência afronta os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Na mérito a contribuinte, primeiramente, diz que a multa é abusiva e confiscatória. Argumenta que ela é desproporcional a falta que, em hipótese, foi cometida pela contribuinte e afronta o direito de propriedade e os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do devido processo legal material. Diz, também, que a entrega em atraso na declaração não causou qualquer prejuízo à receita federal, uma vez que essa dispôs das informações em tempo hábil. Sustenta, por fim, que realizou a apresentação da declaração antes de qualquer medida de fiscalização e que, portanto, a aplicação da penalidade pecuniária, de acordo com a disposição contida no artigo 138 do Código Tributário Nacional � CTN (Lei 5.172/66), deve ser afastada.
Em face do exposto, requer a declaração de nulidade do auto de infração, ou, caso assim não se entenda, o cancelamento integral do lançamento contestado em face das alegações trazidas na impugnação.
O contribuinte juntou, com a impugnação (fls. 02/09), atos societários, auto de infração, AR, DACON e extrato do débito (fls. 10/62).
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e julgar procedente o lançamento, conforme decisão que restou assim ementada (fls. 67/73):
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/09/2006 a 30/09/2006
NULIDADE. PRESSUPOSTOS.
Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO. ESFERA ADMINISTRATIVA. NÃO CABIMENTO.
O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional compete ao poder judiciário, restando inócua e incabível qualquer discussão, nesse sentido, na esfera administrativa.
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES.
Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão de seus efeitos.
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/09/2006 a 30/09/2006
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DACON.
A entrega de Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais DACON Após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
O instituto da denúncia espontânea não é aplicável às obrigações acessórias, que são atos formais criados para facilitar o cumprimento das obrigações principais, embora sem relação direta com a ocorrência do fato gerador.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 07/05/2013 (vide AR à fl. 84 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 06/06/2013, Recurso Voluntário (fls. 85/95).
Em seu recurso, o contribuinte arguiu a nulidade da decisão de primeira instância, pois teria preterido o seu direito de defesa e descumprido o dever de motivação previsto no artigo 93, X, da Constituição Federal. Tal vício decorreria de ausência de manifestação quanto ao argumento de abusividade da multa lançado na impugnação.
Em seguida, reiterou o argumento de que o auto de infração seria nulo, afirmando que o motivo da nulidade seria diverso daqueles mencionados e descartados na decisão de primeira instância. A nulidade decorreria, assim, de �inobservância das formalidades do ato� e �porque a autoridade competente ao lavrar o Auto de Infração não indicou a origem, tampouco motivou as �pendências� que são imputadas à Recorrente�.
Prosseguiu reiterando os argumentos da impugnação quanto ao alegado caráter confiscatório, abusivo e desproporcional da multa. Argumentou novamente, também, pela ocorrência da denúncia espontânea no caso.
Ao fim, pediu a declaração de nulidade da decisão de primeira instância ou, caso assim não se entenda, a sua reforma para cancelar o auto de infração com base no vício nele apontado ou em razão da sua improcedência.
Juntou atos societários e procuração às fls. 103/118.
Os autos, então, vieram-me conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte. 
É o relatório.
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, o contribuinte traz em seu recurso voluntário os seguintes argumentos: (i) nulidade da decisão de primeira instância administrativa; (ii) nulidade do auto de infração; (iii) no mérito, caráter abusivo, confiscatório e desproporcional da multa; (iv) ocorrência da denúncia espontânea.
Quanto ao primeiro argumento, defende o contribuinte que a decisão de primeira instância administrativa seria nula por preterição do seu direito de defesa, visto que teria descumprido o dever de motivação previsto no artigo 93, X, da Constituição Federal em razão  da ausência de manifestação quanto ao argumento de abusividade da multa lançado na impugnação.
Ao analisar o caso, verifico que não assiste razão à recorrente. Da leitura da decisão recorrida, é possível constatar que esta encontra-se devidamente fundamentada, não tendo incorrido na omissão alegada. É o que se extrai das passagens a seguir colacionadas, em que o relator trata da temática em questão:
Na mérito a contribuinte, primeiramente, diz que a multa é abusiva e confiscatória. Argumenta que ela é desproporcional a falta que, em hipótese, foi cometida pela contribuinte e afronta o direito de propriedade e os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do devido processo legal material. (...)
Com efeito, conforme visto acima, existem dispositivos legais que estabelecem a obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento. Tais dispositivos integram a legislação tributária, conforme estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN, e a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas. Assim, em relação à legislação que fundamenta a autuação, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do CTN, que tem a seguinte redação: �a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional�.
Veja-se, também, que não cabe apreciação, por esta turma de julgamento, de argüições de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional, uma vez que tal análise foge à alçada das autoridades administrativas, justamente por não disporem de competência para examinar as hipóteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciário.
Ou seja, sobre o tema, entendeu a DRJ que a apreciação da alegação de abusividade da multa fugiria à alçada das autoridades administrativas, pois a estas não cabe analisar arguições de ilegalidade/inconstitucionalidade. Até porque, é certo que eventual discussão sobre o caráter abusivo/confiscatório da multa aplicada demandaria análise acerca da inconstitucionalidade da norma que a instituiu.
Não houve, portanto, omissão. A matéria fora tratada dentro dos limites que lhe eram possíveis, conforme devidamente esclarecido pela autoridade julgadora na decisão recorrida. 
E, neste ponto, entendo que não há correção a ser feita ao teor da decisão já proferida nestes autos. Como restou muito bem analisado naquela oportunidade, a multa combatida foi aplicada nos moldes do que determina a legislação federal sobre a matéria, não podendo este Colegiado afastar a sua aplicação sob o fundamento de inconstitucionalidade. Esta, inclusive, é a orientação disposta na súmula CARF nº 02, cujo teor encontra-se transcrito a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Nessa ótica, na esfera administrativa, não há como se conhecer de argumentos tendentes a discutir eventual inconstitucionalidade de lei tributária. 
Quanto aos demais argumentos constantes do recurso voluntário, os quais representam reprodução de argumentos constantes da impugnação administrativa apresentada, por concordar com as razões expostas na decisão recorrida, transcrevo-as a seguir, adotando-as como razão de decidir, com amparo no que dispõe o § 3º do art. 57 do RICARF:
Preliminar de Nulidade
A interessada suscita preliminar de nulidade alegando vícios no lançamento. Sustenta que o auto de infração não foi motivado, não possui fundamentação, que não pôde compreendê-lo e que a exigência afronta os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Em matéria de processo administrativo fiscal não há que se falar em nulidade caso não se encontrem presentes as circunstâncias previstas pelo art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972:
�Art. 59. São nulos:
I � Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.�
Como se vê, o art. 59, inciso II do Decreto nº 70.235 de 1972, trata de nulidade de despachos e decisões, o que não é o caso do auto de infração, que se enquadra no art. 59, inciso I.
Ainda de acordo com o art. 59, inciso I, supra, só se pode cogitar de declaração de nulidade do auto de infração � que se insere na categoria de ato ou termo �, quando esse for lavrado por pessoa incompetente. Por sua vez, a nulidade por preterição do direito de defesa, como se infere do art. 59, inciso II, somente pode ser declarada quando o cerceamento está relacionado aos despachos e às decisões, ou seja, somente pode ocorrer em uma fase posterior à lavratura do auto de infração.
Por outro lado, lavrado o auto e havendo irregularidades, incorreções ou omissões diferentes das previstas no art. 59, essas não implicarão nulidade e poderão ser sanadas, se o sujeito passivo restar prejudicado, como determina o art. 60 do mesmo decreto:
�Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.�
Nesse contexto, uma vez que o auto de infração não foi lavrado por pessoa incompetente, mas por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, afasta-se a arguição de nulidade levantadas.
Por outro lado, é de se destacar, quanto à alegação de cerceamento do direito de defesa, que consta claro do Auto de Infração que a multa foi aplicada em face do atraso na entrega do Dacon do segundo semestre de 2006, e que o mesmo foi fundamentado nas disposições constantes do art. 7º da Lei 10.426/2002 (com a redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.051/2004).
Ademais, a peça impugnatória apresentada contraria a tese da reclamante de cerceamento do direito de defesa, pois na mesma identifica-se uma defesa realizada com grande desenvoltura e que ataca todos os aspectos do lançamento, revelando que a contribuinte tomou o conhecimento do exato teor da exigência que lhe foi imputada.
Assim, não se vislumbra, no caso, qualquer limitação à possibilidade de defesa da autuada, já que ela teve livre acesso a todas as informações constante da  autuação e não houve qualquer restrição ao seu direito de contestar à exigência lançada ou qualquer empecilho relativo à produção de provas.
Do Mérito
Analisando-se o mérito, cabe registrar, inicialmente, que a própria interessada admite o fato que levou à presente exigência, qual seja, a entrega em atraso da declaração.
O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, com as alterações posteriores, assim determina:
�Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I � de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º;
III � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II � a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.
§ 6o No caso de a obrigação acessória referente ao Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o inciso III do caput deste artigo será calculada com base nos valores da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS ou da Contribuição para o PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues após o prazo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�
Por sua vez, a Instrução Normativa SRF nº 590, de 22 de dezembro de 2005, que dispunha sobre o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON, relativos a fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/2006, previa:
�Art. 2º A partir do ano-calendário de 2006, as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, submetidas à apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos regimes cumulativo e não-cumulativo, inclusive aquelas que apuram a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários, deverão apresentar o Dacon Mensal, de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, caso esta seja a periodicidade de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). (Redação dada pela IN SRF nº 708, de 9 de janeiro de 2007)
(...)
Art. 3º As demais pessoas jurídicas deverão apresentar o Dacon Semestral, de forma centralizada pelo estabelecimento matriz.
(...)
Art. 8 º O Dacon deverá ser apresentado:
(...)
II � pelas demais pessoas jurídicas:
(...)
b) até o quinto dia útil do mês de abril de cada ano-calendário, no caso de Dacon relativo ao segundo semestre do ano-calendário anterior..� (Grifos Nossos)
Com se vê, portanto, o prazo final estabelecido para o cumprimento da obrigação acessória era até o dia 08/11/2006. A Contribuinte, no entanto, só a cumpriu em 28/11/2006, razão pela qual foi emitida a exigência fiscal em epígrafe.
É bem verdade que, no caso vertente, a contribuinte apresentou espontaneamente sua declaração, ou seja, antes de qualquer atividade administrativa da fiscalização. Contudo, entende-se que, mesmo nos casos de entrega espontânea da declaração, antes de qualquer procedimento por parte do Fisco, a aplicação da multa permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN. Ou seja, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração se refere à multa de ofício relativa à obrigação principal, qual seja, aquela decorrente da falta de pagamento do tributo.
A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega após o prazo legalmente estabelecido, nada tem a ver com o fato gerador da obrigação tributária principal. Trata-se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigação acessória formal. Se a obrigação tributária principal não for adimplida, neste caso, sim, a penalidade de ofício aplicada apresenta relação direta com o fato gerador da obrigação principal.
Ademais, deve ser salientado que o § 2º do art. 7º da Lei nº 10.426/2002 prevê, exatamente, uma redução da multa, nos casos de a declaração ser apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício (redução à metade) ou uma redução a 75%, ou melhor, redução de 25%, no caso da declaração ser apresentada no prazo fixado em intimação, respeitados os limites mínimos estabelecidos no parágrafo 3º do mesmo artigo.
Desta forma, é evidente que a imposição da penalidade está legalmente prevista, mesmo nesse caso de apresentação espontânea da declaração, antes de qualquer procedimento de ofício.
Note-se que na esfera administrativa, tal questão já foi, inclusive, sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Portaria CARF nº 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p. 42)
Com efeito, conforme visto acima, existem dispositivos legais que estabelecem a obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento. Tais dispositivos integram a legislação tributária, conforme estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN, e a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas. Assim, em relação à legislação que fundamenta a autuação, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do CTN, que tem a seguinte redação: �a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional�.
Veja-se, também, que não cabe apreciação, por esta turma de julgamento, de argüições de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional, uma vez que tal análise foge à alçada das autoridades administrativas, justamente por não disporem de competência para examinar as hipóteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciário.
Por fim, no tocante às afirmações da interessada de que a entrega intempestiva realizada anteriormente a qualquer procedimento fiscal não causou prejuízos ao erário público, cumpre registrar o que prevê o art. 136 do Código Tributário Nacional CTN, abaixo reproduzido, sobre a responsabilidade por infrações à legislação tributária.
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
No caso, portanto, a responsabilidade tem natureza objetiva, ou seja, a investigação dos efeitos do ato é irrelevante tanto para a tipificação da infração como para eventual afastamento da penalidade aplicada.
Conclusão
Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e considerar procedente o presente lançamento.
  Da conclusão
Diante das razões supra expendidas, voto no sentido de conhecer em parte do Recurso Voluntário interposto, não conhecendo do argumento relacionado à inconstitucionalidade da multa aplicada. Na parte conhecida, rejeito as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
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inconstitucionalidade da multa aplicada, na parte conhecida, em afastar as preliminares de nulidade
suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente

(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simdes - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa.
Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo da DRJ, as fls. 68/69 dos
autos:

Trata o presente processo do Auto de Infragdo (Rastreamento n°® 940817361), no
valor de R$ 3.734,18, lavrada em decorréncia da entrega em atraso do Demonstrativo
de Apuracao de Contribuicdes Sociais — DACON, de setembro de 2006.

A interessada foi cientificada da exigéncia fiscal em 18/07/2011 e apresentou
em 16/08/2011 impugnag&o cujo conteudo é resumido a seguir.

Apbs um breve relato dos fatos, a interessada suscita, preliminarmente, a
nulidade do lancamento em face da existéncia de vicios contidos no mesmo. Sustenta
que o auto de infracdo ndo foi motivado e ndo possui fundamentagdo, em afronta ao
disposto no art. 50 da Lei 9.784/99 e art. 11 do Decreto 70.235/72. E, por fim,
argumenta que ndo péde compreender a exata origem das “pendéncias” que lhe foram
imputadas e que a exigéncia afronta os principios constitucionais da ampla defesa e do
contraditorio.

Na merito a contribuinte, primeiramente, diz que a multa é abusiva e
confiscatoria. Argumenta que ela é desproporcional a falta que, em hipdétese, foi
cometida pela contribuinte e afronta o direito de propriedade e os principios da
proporcionalidade, da razoabilidade e do devido processo legal material. Diz, também,
que a entrega em atraso na declaragdo ndo causou qualquer prejuizo a receita federal,
uma vez que essa dispds das informacdes em tempo habil. Sustenta, por fim, que
realizou a apresentacdo da declaracdo antes de qualquer medida de fiscalizacdo e que,
portanto, a aplicag¢do da penalidade pecuniéria, de acordo com a disposi¢do contida no
artigo 138 do Codigo Tributério Nacional — CTN (Lei 5.172/66), deve ser afastada.

Em face do exposto, requer a declaragdo de nulidade do auto de infracdo, ou,
caso assim ndo se entenda, o cancelamento integral do lancamento contestado em face
das alegacdes trazidas na impugnagéo.

O contribuinte juntou, com a impugnacao (fls. 02/09), atos societarios, auto de
infracdo, AR, DACON e extrato do débito (fls. 10/62).
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Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar de nulidade e julgar procedente o lancamento, conforme decisdo que restou assim
ementada (fls. 67/73):

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragao: 01/09/2006 a 30/09/2006
NULIDADE. PRESSUPOSTOS.

Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s
despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO. ESFERA ADMINISTRATIVA. NAO
CABIMENTO.

O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional compete ao poder judiciario, restando in6cua e incabivel
qualquer discussdo, nesse sentido, na esfera administrativa.

RESPONSABILIDADE POR INFRAGOES.

Salvo disposicdo de lei em contréario, a responsabilidade por infragcGes da legislacdo
tributaria independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza
e extensdo de seus efeitos.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/09/2006 a 30/09/2006

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE APURACAO
DE CONTRIBUICOES SOCIAIS DACON.

A entrega de Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢es Sociais DACON Apoés o
prazo previsto pela legislagdo tributaria sujeita a contribuinte & incidéncia da multa
correspondente.

DENUNCIA ESPONTANEA.

O instituto da denuncia espontanea ndo é aplicavel as obrigacBes acessorias, que sdo
atos formais criados para facilitar o cumprimento das obrigac¢@es principais, embora sem
relacdo direta com a ocorréncia do fato gerador.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi intimado acerca desta decisdo em 07/05/2013 (vide AR a fl. 84
dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpds, em 06/06/2013, Recurso Voluntario (fls.
85/95).

Em seu recurso, o contribuinte arguiu a nulidade da decisdo de primeira instancia,
pois teria preterido o seu direito de defesa e descumprido o dever de motivacdo previsto no
artigo 93, X, da Constituicdo Federal. Tal vicio decorreria de auséncia de manifestacdo quanto ao
argumento de abusividade da multa lancado na impugnacéo.
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Em seguida, reiterou o argumento de que o auto de infracdo seria nulo, afirmando
que o motivo da nulidade seria diverso daqueles mencionados e descartados na decisédo de
primeira instancia. A nulidade decorreria, assim, de “inobservancia das formalidades do ato” e
“porque a autoridade competente ao lavrar o Auto de Infragdo nédo indicou a origem, tampouco
motivou as ‘pendéncias’ que sao imputadas a Recorrente”.

Prosseguiu reiterando os argumentos da impugnacdo quanto ao alegado carater
confiscatorio, abusivo e desproporcional da multa. Argumentou novamente, também, pela
ocorréncia da denlncia espontanea no caso.

Ao fim, pediu a declaracdo de nulidade da decisdo de primeira instancia ou, caso
assim ndo se entenda, a sua reforma para cancelar o auto de infragdo com base no vicio nele
apontado ou em razao da sua improcedéncia.

Juntou atos societérios e procuracao as fls. 103/118.

Os autos, entdo, vieram-me conclusos para fins de analise do Recurso Voluntario
interposto pelo contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora:

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne o0s demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Consoante acima narrado, o contribuinte traz em seu recurso voluntario os
seguintes argumentos: (i) nulidade da decisdo de primeira instancia administrativa; (ii) nulidade
do auto de infracdo; (iii) no mérito, carater abusivo, confiscatorio e desproporcional da multa;
(iv) ocorréncia da denuncia espontanea.

Quanto ao primeiro argumento, defende o contribuinte que a decisdo de primeira
instancia administrativa seria nula por pretericdo do seu direito de defesa, visto que teria
descumprido o dever de motivacdo previsto no artigo 93, X, da Constituicdo Federal em razdo
da auséncia de manifestacdo quanto ao argumento de abusividade da multa langado na
impugnagao.

Ao analisar o caso, verifico que ndo assiste razdo a recorrente. Da leitura da
decisdo recorrida, é possivel constatar que esta encontra-se devidamente fundamentada, néo
tendo incorrido na omissdo alegada. E 0 que se extrai das passagens a seguir colacionadas, em
que o relator trata da tematica em questao:

Na mérito a contribuinte, primeiramente, diz que a multa é abusiva e confiscatoria.
Argumenta que ela € desproporcional a falta que, em hipdtese, foi cometida pela
contribuinte e afronta o direito de propriedade e os principios da proporcionalidade, da
razoabilidade e do devido processo legal material. (...)
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Com efeito, conforme visto acima, existem dispositivos legais que estabelecem a
obrigacdo acessoria por parte do sujeito passivo, e que impdem uma multa pelo seu
descumprimento. Tais dispositivos integram a legislacdo tributaria, conforme
estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN, e a sua observancia é obrigatdria por parte
das autoridades administrativas. Assim, em relacdo a legislacdo que fundamenta a
autuacdo, os agentes do fisco estdo plenamente vinculados, e sua desobediéncia pode
causar a responsabilizacdo funcional, conforme previsdo do paragrafo Gnico do art. 142
do CTN, que tem a seguinte redacdo: “a atividade administrativa de lancamento ¢é
vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional”.

Veja-se, também, que ndo cabe apreciacgdo, por esta turma de julgamento, de argliigdes
de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional, uma vez que tal analise foge a alcada das autoridades
administrativas, justamente por ndo disporem de competéncia para examinar as
hipoteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegacdo que ultrapasse a anélise de
conformidade do ato administrativo de langamento com as normas legais vigentes,
somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciério.

Ou seja, sobre o tema, entendeu a DRJ que a apreciacdo da alegacdo de
abusividade da multa fugiria a alcada das autoridades administrativas, pois a estas ndo cabe
analisar arguicdes de ilegalidade/inconstitucionalidade. Até porque, é certo que eventual
discussdo sobre o carater abusivo/confiscatério da multa aplicada demandaria analise acerca da
inconstitucionalidade da norma que a instituiu.

N&o houve, portanto, omissdo. A matéria fora tratada dentro dos limites que Ihe
eram possiveis, conforme devidamente esclarecido pela autoridade julgadora na decisdo
recorrida.

E, neste ponto, entendo que ndo ha correcdo a ser feita ao teor da decisdo ja
proferida nestes autos. Como restou muito bem analisado naquela oportunidade, a multa
combatida foi aplicada nos moldes do que determina a legislacdo federal sobre a matéria, ndo
podendo este Colegiado afastar a sua aplicacdo sob o fundamento de inconstitucionalidade. Esta,
inclusive, é a orientacdo disposta na simula CARF n° 02, cujo teor encontra-se transcrito a
seguir:

Simula CARF n°® 2: O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Nessa Otica, na esfera administrativa, ndo ha como se conhecer de argumentos
tendentes a discutir eventual inconstitucionalidade de lei tributéaria.

Quanto aos demais argumentos constantes do recurso voluntario, os quais
representam reproducéo de argumentos constantes da impugnagdo administrativa apresentada,
por concordar com as raz0es expostas na decisdo recorrida, transcrevo-as a seguir, adotando-as
como razéo de decidir, com amparo no que dispde o § 3° do art. 57 do RICARF:

Preliminar de Nulidade

A interessada suscita preliminar de nulidade alegando vicios no langcamento. Sustenta
que o auto de infracdo ndo foi motivado, ndo possui fundamentacdo, que ndo p6de
compreendé-lo e que a exigéncia afronta os principios constitucionais da ampla defesa e
do contraditorio.
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Em matéria de processo administrativo fiscal ndo ha que se falar em nulidade caso ndo
se encontrem presentes as circunstancias previstas pelo art. 59 do Decreto n° 70.235, de
1972:

“Art. 59. Sdo nulos:
| — Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — Os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.”

Como se V&, o art. 59, inciso Il do Decreto n® 70.235 de 1972, trata de nulidade de
despachos e decisdes, 0 que ndo é o caso do auto de infragdo, que se enquadra no art.
59, inciso I.

Ainda de acordo com o art. 59, inciso I, supra, s6 se pode cogitar de declaracdo de
nulidade do auto de infragdo — que se insere na categoria de ato ou termo —, quando esse
for lavrado por pessoa incompetente. Por sua vez, a nulidade por pretericdo do direito de
defesa, como se infere do art. 59, inciso I, somente pode ser declarada quando o
cerceamento estd relacionado aos despachos e as decisGes, ou seja, somente pode
ocorrer em uma fase posterior & lavratura do auto de infra¢éo.

Por outro lado, lavrado o auto e havendo irregularidades, incorre¢fes ou omissdes
diferentes das previstas no art. 59, essas ndo implicardo nulidade e poderdo ser sanadas,
se 0 sujeito passivo restar prejudicado, como determina o art. 60 do mesmo decreto:

“Art. 60. As irregularidades, incorregcoes e omissées diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando
ndo influirem na solugdo do litigio.”

Nesse contexto, uma vez que o auto de infragho ndo foi lavrado por pessoa
incompetente, mas por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, afasta-se a arguicao
de nulidade levantadas.

Por outro lado, é de se destacar, quanto a alegacdo de cerceamento do direito de defesa,
que consta claro do Auto de Infracdo que a multa foi aplicada em face do atraso na
entrega do Dacon do segundo semestre de 2006, e que 0 mesmo foi fundamentado nas
disposicdes constantes do art. 7° da Lei 10.426/2002 (com a redag&o dada pelo art. 19 da
Lei n® 11.051/2004).

Ademais, a pe¢a impugnatéria apresentada contraria a tese da reclamante de
cerceamento do direito de defesa, pois na mesma identifica-se uma defesa realizada com
grande desenvoltura e que ataca todos os aspectos do langamento, revelando que a
contribuinte tomou o conhecimento do exato teor da exigéncia que Ihe foi imputada.

Assim, ndo se vislumbra, no caso, qualquer limitacdo a possibilidade de defesa da
autuada, ja que ela teve livre acesso a todas as informagdes constante da autuacdo e ndo
houve qualquer restricdo ao seu direito de contestar a exigéncia lancada ou qualquer
empecilho relativo a produgdo de provas.

Do Mérito

Analisando-se 0 mérito, cabe registrar, inicialmente, que a propria interessada admite o
fato que levou a presente exigéncia, qual seja, a entrega em atraso da declaragdo.

O art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, com as alteracfes posteriores, assim
determina:
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“Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de InformacGes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ, Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais DCTF, Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica,
Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuicbes Sociais Dacon, nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorrecBes ou omissdes, serd intimado a apresentar declaracéo
original, no caso de ndo apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais
casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-a
as seguintes multas: (Redacéo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

I — de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante do
imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ, ainda que integralmente
pago, no caso de falta de entrega desta Declaracdo ou entrega apds o prazo,
limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3°:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o
montante dos tributos e contribui¢cBes informados na DCTF, na Declaragéo
Simplificada da Pessoa Juridica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no
caso de falta de entrega destas Declaragdes ou entrega ap6s o prazo, limitada a
20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3°

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidente sobre o
montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuicio para o P1S/Pasep, informado
no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3o deste artigo, e (Redagdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

IV — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informages incorretas
ou omitidas. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

8§ 1° Para efeito de aplicagdo das multas previstas nos incisos I, Il e 11l do caput
deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdo e como termo final a data
da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do auto de
infracdo. (Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

| — & metade, quando a declaracdo for apresentada apdés o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio;

Il — a setenta e cinco por cento, se houver a apresentacdo da declaracdo no prazo
fixado em intimacéo.

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n® 11.727, de 2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa juridica inativa
e pessoa juridica optante pelo regime de tributacdo previsto na Lei n° 9.317, de
1996;

I - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.

§ 4° Considerar-se-a ndo entregue a declaracdo que néo atender as especificagdes
técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.

§ 5° Na hipdtese do § 4° o0 sujeito passivo serd intimado a apresentar nova
declaracao, no prazo de dez dias, contados da ciéncia a intimacgao, e sujeitar-se-a a
multa prevista no inciso | do caput, observado o disposto nos 88 1° a 3°.
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§ 60 No caso de a obrigacdo acessoria referente ao Demonstrativo de Apuracao de
Contribuicgdes Sociais — DACON ter periodicidade semestral, a multa de que trata o
inciso 1ll do caput deste artigo serd calculada com base nos valores da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS ou da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, informados nos demonstrativos mensais entregues
apos o prazo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)”

Por sua vez, a Instrucdo Normativa SRF n° 590, de 22 de dezembro de 2005, que
dispunha sobre o Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢es Sociais — DACON,
relativos a fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/2006, previa:

“Art. 2° A partir do ano-calendario de 2006, as pessoas juridicas de direito privado
e as que lhes sdo equiparadas pela legislacdo do Imposto de Renda, submetidas a
apuracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos regimes cumulativo e n&o-
cumulativo, inclusive aquelas que apuram a Contribuicdo para o PIS/Pasep com
base na folha de salarios, deverdo apresentar o Dacon Mensal, de forma
centralizada pelo estabelecimento matriz, caso esta seja a periodicidade de entrega
da Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF). (Redacao dada
pela IN SRF n° 708, de 9 de janeiro de 2007)

()

Art. 3° As demais pessoas juridicas deverdo apresentar o Dacon Semestral, de
forma centralizada pelo estabelecimento matriz.

()

Art. 8 °© O Dacon devera ser apresentado:

()

Il — pelas demais pessoas juridicas:

()

b) até o quinto dia Gtil do més de abril de cada ano-calendario, no caso de Dacon
relativo ao segundo semestre do ano-calenddario anterior..” (Grifos Nossos)

Com se V&, portanto, o prazo final estabelecido para o cumprimento da obrigacdo
acessoOria era até o dia 08/11/2006. A Contribuinte, no entanto, s6 a cumpriu em
28/11/2006, razdo pela qual foi emitida a exigéncia fiscal em epigrafe.

E bem verdade que, no caso vertente, a contribuinte apresentou espontaneamente sua
declaracdo, ou seja, antes de qualquer atividade administrativa da fiscalizagdo. Contudo,
entende-se que, mesmo nos casos de entrega espontdnea da declaracdo, antes de
qualquer procedimento por parte do Fisco, a aplicagdo da multa permanece pertinente,
uma vez que, em se tratando de obrigagdo acessoria, a ela ndo se aplica o instituto da
denlncia espontanea, previsto no art. 138 do CTN. Ou seja, a exclusdo de
responsabilidade pela dendncia espontanea da infracdo se refere a multa de oficio
relativa a obrigacdo principal, qual seja, aquela decorrente da falta de pagamento do
tributo.

A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega apds o prazo legalmente estabelecido,
nada tem a ver com o fato gerador da obrigacdo tributéria principal. Trata-se, sim, de
uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigagdo acessoria formal. Se a
obrigacdo tributéaria principal ndo for adimplida, neste caso, sim, a penalidade de oficio
aplicada apresenta relacdo direta com o fato gerador da obrigacéo principal.
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Ademais, deve ser salientado que o § 2° do art. 7° da Lei n° 10.426/2002 preve,
exatamente, uma reducdo da multa, nos casos de a declaragdo ser apresentada apds o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio (reducdo a metade) ou uma
reducdo a 75%, ou melhor, reducdo de 25%, no caso da declaracdo ser apresentada no
prazo fixado em intimacéo, respeitados os limites minimos estabelecidos no paragrafo
3° do mesmo artigo.

Desta forma, é evidente que a imposicéo da penalidade esta legalmente prevista, mesmo
nesse caso de apresentacdo espontanea da declaracdo, antes de qualquer procedimento
de oficio.

Note-se que na esfera administrativa, tal questdo ja foi, inclusive, sumulada pelo
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

Sumula CARF n° 49: A denlncia esponténea (art. 138 do Caodigo Tributario
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracéo. (Portaria CARF n° 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010,
p. 42)

Com efeito, conforme visto acima, existem dispositivos legais que estabelecem a
obrigacdo acessdria por parte do sujeito passivo, e que impdem uma multa pelo seu
descumprimento. Tais dispositivos integram a legislacdo tributaria, conforme
estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN, e a sua observancia é obrigatoria por parte
das autoridades administrativas. Assim, em relacdo a legislacdo que fundamenta a
autuacdo, os agentes do fisco estdo plenamente vinculados, e sua desobediéncia pode
causar a responsabilizacdo funcional, conforme previséo do pardgrafo Unico do art. 142
do CTN, que tem a sequinte redagdo: “a atividade administrativa de lan¢amento é
vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional .

Veja-se, também, que ndo cabe apreciacdo, por esta turma de julgamento, de argiigdes
de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional, uma vez que tal anélise foge & al¢ada das autoridades
administrativas, justamente por ndo disporem de competéncia para examinar as
hip6teses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegacdo que ultrapasse a analise de
conformidade do ato administrativo de lancamento com as normas legais vigentes,
somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciario.

Por fim, no tocante as afirmacdes da interessada de que a entrega intempestiva realizada
anteriormente a qualquer procedimento fiscal ndo causou prejuizos ao erério publico,
cumpre registrar o que prevé o art. 136 do Cddigo Tributario Nacional CTN, abaixo
reproduzido, sobre a responsabilidade por infragdes a legislacdo tributaria.

Art. 136. Salvo disposigéo de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislagdo tributdria independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

No caso, portanto, a responsabilidade tem natureza objetiva, ou seja, a investigacao dos
efeitos do ato € irrelevante tanto para a tipificacdo da infracdo como para eventual
afastamento da penalidade aplicada.

Conclusao

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e considerar procedente o
presente langamento.

Da conclusao

Diante das razdes supra expendidas, voto no sentido de conhecer em parte do
Recurso  Voluntario interposto, ndo conhecendo do argumento relacionado a
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inconstitucionalidade da multa aplicada. Na parte conhecida, rejeito as preliminares de nulidade
suscitadas e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora



